
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná 
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Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 
Fundamento legal: Art. 169, inciso III, do Regimento Interno/TCU c/c o art. 1º, inciso X, da 
Portaria de Delegação de Competência SECEX/PR n. 1, de 5 de fevereiro de 2015, publicada no 

BTCU n. 5 de 19/2/2015..  

 
 

 

 
 

SECEX-PR, 6 de março de 2015.  
 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

CARLOS EDUARDO DIAS PEREIRA - Matrícula 3509-2 
Assessor 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52609287.
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